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DEZEMBRO DE 2021

INTERRUPÇÃO PARA MANUTENÇÃO PROGRAMADA: 
UMA PAUSA PARA MELHORAR A ENERGIA 
QUE CHEGA ATÉ VOCÊ. 
ATENÇÃO PARA OS ENDEREÇOS QUE TERÃO DESLIGAMENTO:

TELEATENDIMENTO 24h
COMERCIAL E EMERGÊNCIA

Ligação gratuita 24 horas por telefone fixo e celular
Acesso em toda a área de concessão

0800 64 64 196
www.energisa.com.br

RONDONÓPOLIS

ÁGUA BOA

05/12/2021
NO BAIRRO: PARQUE SAGRADA FAMILIA, NAS AVENIDAS: JOSEFA MACHADO RESENDE E 
BINARIO NORTE, NAS IMEDIAÇÕES DA RUA: JUSCELINO KUBITSCHEK.às

05/12/2021 RURAL DE ÁGUA BOA, NAS IMEDIAÇOES DAS FAZENDAS: CALIFORNIA, SANTA LUCIA, RODOVIA 
BR 158, PIVO DO MAURICAO, TRES ÁGUA, ESTANCIA BAHIA LEILOES, AGRO JERUSALEM/KM 576.

ARENÁPOLIS
NOS BAIRROS: BELA VISTA, NOVO HORIZONTE E VILA NOVA, NAS IMEDIAÇÕES DA AVENIDA: DOM 
PEDRO I, NAS RUAS: PRESIDENTE CASTELO BRANCO, PAPA JOÃO XXIII, APARICIO SOARES DOS 
SANTOS, FREDERICO GARCEZ JORTES, PEDRO NUNES, PEDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO E 
PROXIMIDADES.

às

BARRA DO GARÇAS
05/12/2021

NOS BAIRROS: SAO JOAO, JD S JOAO, NAS IMEDIAÇÕES DA AVENIDA: PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBISTCHEK E DA RUA FRANCISCO LIRA.às

05/12/2021 às
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL Segunda Vara Cível Especializada em Direito Agrário 
EDITAL PRAZO: 20 DIAS Dados do Processo: Processo: 39696-15.2015.811.0041 Código: 1036225 Vlr Causa: R$ 100.000,00 Tipo: Cível Espécie: Interdito Proibitório-Procedi-
mentos Especiais de Jurisdição Contenciosa- Procedimentos Especiais -Procedimento de Conhecimento -Processo de Conhecimento -PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO. 
Polo Ativo: PEDRO JACYR BONGIOLO Polo Passivo: MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA MST E JOSÉ VIEIRA DE SOUZA. Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s): REUS INCERTOS, DESCONHECIDOS, INOMINADOS, EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS (Intimando(a), 
brasileiro(a) Endereço: Lugar incerto e Não Sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos rés ausentes, incertos e desconhecidos nos termos do art 544 § 1ª do CPC. Com 
prazo de 20(vinte) dias. Resumo da Inicial: Resumo da Petição Inicial 2a Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT Código: 1036225 Requerente: Pedro Jacyr Bongiolo. Requeridos: 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra e outros. I. DOS FATOS O Autor é legítimo possuidor e proprietário de uma área de terras rurais medindo 2.706,1916 ha (dois 
mil, setecentos e seis hectares e um mil e novecentos e dezesseis centiares), denominada Fazenda Santo Antonio da Lagoa, localizada no município de Jucimeira-MT. Na data 
de 14 de agosto de 2015, o autor foi informado que o réu, através de seus lideres e demais integrantes procederão com a invasão à propriedade do autor, para nela instalarem 
acampamento com diversas famílias, parte delas que atualmente encontram-se ocupando a posse da Fazenda Nossa Senhora Aparecida, localizada próxima à propriedade rural 
do autor, no município vizinho de Jaciara-MT. As informações, prestadas por terceiros e empregados lotados na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, indicam que os integrantes 
do réu já se organizam para invadir a propriedade rural do autor. Denota-se pelas informações prestadas que os réus prometem invadir a área do autor em invasão que pretende 
seguir o mesmo modus operandi perpetrado na invasão ocorrida na Fazenda Nossa Senhora Aparecida. Demonstrado, portanto, que o réu se organiza para fi ns de coagir a autor, 
através de esbulho, prejuízo às atividades produtivas e prática de danos ambientais graves. Resta, pois, evidenciado, que a turbação e o esbulho são iminentes, legitimando 
o mandado proibitório, eis que o justo receio no presente caso está claramente caracterizado. II. DO PEDIDO LIMINAR. Para a concessão do mandado proibitório mostra-se 
necessária a existência do pressuposto da posse pelo autor e do justo receio deste em ver sua posse na iminência de ser molestada pelo réu. A par da presença irrefutável dos 
requisitos legais autorizadores da medida liminar, aliado ao fato do real perigo de dano e a demora podem resultar em danos e perdas irreparáveis, no caso em testilha, deve 
ser deferida imediatamente, pois prescinde de audiência prévia de justifi cação, notadamente a comprovação clara da posse e seu risco de esbulho, (art. 928, do CPC). III. DOS 
PEDIDOS À luz do exposto requer à Vossa Excelência se digne em: a) conceder, liminarmente, a antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional do presente interdito, 
determinando a expedição do competente mandado proibitório aos réus, para que estes se abstenham de qualquer ato que implique em turbação ou esbulho da posse do autor, 
sob pena de incidência de multa pecuniária diária; b) a citação dos réus; c) determinar a requisição de força policial para proteção do patrimônio do autor e da incolumidade física 
dos seus prepostos e empregados no local, bem como para acompanhar o Sr. Ofi cial de Justiça quando do cumprimento do mandado proibitivo; d) Ao fi nal, julgar procedente o 
pedido de interdito proibitório, confi rmando a medida liminar, tornando defi nitiva a ordem proibitiva; e) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos; 
Atribui-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mi! reais). Nestes termos, pede deferimento. Cuiabá-MT, 21 de agosto de 2015. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, Nestes termos, 
pede deferimento. Cuiabá-MT, 21 de agosto de 2015. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO, OAB/MT 3213, DAUTO BARBOSA C. PASSARE, OAB/MT 6199 Despacho: Decisão Vistos 
etc. Ante o caráter coletivo da presente ação, acolho o parecer ministerial de fl . 998 e determino a expedição de edital de citação e intimação dos réus ausentes, incertos e 
desconhecidos nos termos do art. 554, § 1º do CPC, com prazo de 20(vinte) dias. Decorrido o prazo do edital, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para atuar como 
defensora dativa dos réus. Logo após. Intime-se a parte autora para que, no termo de 10(dez) dias, promova a ampla publicidade da existência da presente ação, conforme item 
3 do decisum de fl . 946. Por fi m certifi que-se quanto ao decurso de prazo para os requeridos (intimados à fl . 994). Advertência: Art. 257 do CPC, IV - a advertência de que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no fundo, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 
que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei.Eu, JEFFERSON LUIZ DE SOUZA, digitei. Cuiabá-MT 11 de junho de 2019. Amanda Meira Florentino de 
Figueiredo Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
13 BRIGADA BARÃO DE MELGAÇO

AVISO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL Nº 01/2021

O Comando da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada, considerando a 
necessidade da prestação de serviços Médico-Hospitalares, laboratoriais, 
reabilitação física e psicológica aos benefi ciários do FuSEx (Fundo de Saúde 
do Exército), SAMMED (Sistema de Atendimento Médico aos Militares 
do Exército), da PASS (Prestação de Assistência a Saúde Suplementar 
dos Servidores Civis do Exército Brasileiro), aos Ex-combatentes e seus 
dependentes, todos residentes nos municípios de Cuiabá-MT e Várzea 
Grande-MT, está contratando/credenciando Organizações Civis de Saúde 
(OCS) e Profi ssional de Serviço Autônomo (PSA) com vistas a efetuar 
os atendimentos para o ano de 2022. O edital poderá ser consultado e/
ou obtido cópia na página eletrônica http://www.13bdainfmtz.eb.mil.br ou 
solicitado no endereço eletrônico pmgu.contratos@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo do Edital: 30 Dias
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA
PROCESSO n. 0001657-65.2012.8.11.0004 - Valor da causa: R$ 110.000,00 - ESPÉCIE: [Títulos de Crédito]->EXECUÇÃO 
DE TÍTU LO EXTRAJUDICIAL (159) - HERDEIRO(S): Nome: ADALTO DONIZETE RODRIGUES - Endereço: desconhecido 
- INVENTARIADO(A): Nome: EIRONE SOUSA DE AGUIAR - Endereço: Praca Jockey Clube, Casa 03, Quadra 171 Lote 02, 
Cidade Jardim, GOIÂNIA - GO - CEP: 74423-140.
FINALIDADE: 1.EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO para no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o 
pagamento da dívida (art. 829, caput, do CPC) no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), sob pena de PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários 
advocatícios (art. 831, CPC), conforme despacho, petição inicial e documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado; 
2. Não sendo efetuado o pagamento no referido prazo, proceda-se o senhor Ofi cial de Justiça ao cumprimento do mandado 
de PENHORA de bens e avaliação, intimando-se na mesma oportunidade o executado (art. 829, §1º, do CPC). 3. Não sendo 
encontrada a parte Executada, dever-se-á ARRESTAR tantos bens quanto se façam necessários para garantia da execução, 
nos termos do artigo 830 do CPC. em acordo com os artigos 246, IV c/c art. 256, II, do CPC/2015. ADVERTÊNCIAS À PARTE: 
1. O executado/devedor, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de 
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 914 e 915, CPC), contado do dia útil da juntada do Mandado (art. 915 § 2º, I CPC); 
2. No mesmo prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) deste valor, 
acrescido de custas e honorários de advogado, poderá o devedor requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, com correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, CPC); 3. No caso de integral pagamento 
da dívida no prazo estipulado (3 dias), o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC); 4. 
Antes de adju dicados ou alienados os bens, o executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a 
importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826, CPC).
DESPACHO/ DECISÃO: Vistos. 1. Considerando que até o presente momento foram infrutíferas as tentativas de citação do 
Requerido, tanto por meio de mandado via ofi cial de justiça, cartas postais e mediante envio de cartas precatórias, vislumbro 
as condições para o deferimento do pedido de citação editalícia. 2. Dessa forma, estando o Requerido em local incerto e não 
sabido, sendo impossível aferir com exatidão o endereço em que reside, DEFIRO o pedido retro, devendo ser realizada a 
citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, em acordo com os artigos 246, IV c/c art. 256, II, do CPC/2015. 3. Desde já, 
NOMEIO a Defensoria Pública desta Comarca como Curador Especial, para o caso de não apresentação de defesa no prazo 
legal, nos termos do disposto no art. 72, II, do CPC/2015. 4. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, AGEMIRO BATISTA ARANTES NETO, digitei.

BARRA DO GARÇAS , 14 de setembro de 2021
(Assinado Digitalmente) - Vanessa Faria de Freitas

Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no 
endereço https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006. INSTRUÇÕES DE ACESSO: 
Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > https://m.tjmt.jus.br/home, pelo 
seu navegador de internet. No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para 
o aplicativo acessar a câmera do seu celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE. No computador: com o 
portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e digite o “Código” 
localizado abaixo do QRCODE. Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade 
Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema. ADVOGADO: 1) 
O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da funcionalidade 
“Solicitar Habili tação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) Quando 
da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” 
no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o 
consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados 
em https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MATO GROSSO – COMARCA DE ROSÁRIO OESTE 

REGISTRO DE IMÓVEIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
Paulene Cerdoso da Silva - Registrador Público

EDITAL DENOTIFICAÇÃO

Paulenes Cardoso da Silva, Registrador de Imóveis da Comarca de Rosário Oeste-MT na forma 
da lei...
Faz saber a todos quanto este vierem ou tiverem conhecimento que, pelo presente edital, nos 
termos do art. 213, paragrafo 3º da lei 6.015/73, com a redação dada pelo Lei 10.931/2004,que 
dispões sobre a retifi cação de registro e dá outras providências e, de  acordo com o paragrafo 
7º do art. 1.138 do Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Ex-
trajudicial – CNGCE e em conformidade com o requerido por CRISTIANE MARTINS ROSA, 
CPF nº 698.172.431-68, proprietária dos imóveis rurais: 1º) Quinhão 02 do lote Tamarineiro 
II, situado no município de Jangada-MT, com 193,75 há (cento e noventa e três hectares e 
setenta e cinco ares) matriculado sob nº20.095 do livro 2; 2º) Quinhão 03 do Lote Tamarineiro 
II, situado no município de Jangada-MT, com 93,75 há (noventa e três hectares e setenta e 
cinco ares) matriculado sob nº20.096 do livro 2, no Registro de Imóveis de Rosário Oeste-MT, 
NOTIFICA GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS, MANOEL DA SILVA CAMPOS, HONORA-
TO P. DE BARROS E VITOR ANICETO DA SILVA, demais qualifi cações pessoais tais como 
RG, CPF, ou outro documento de identifi cação são desconhecidos da requerente, ou suces-
sores, terceiros interessados em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, manifestarem no pedido de retifi cação de registro (averbações de memorais descritivos 
georreferenciados com certifi cação pelo INCRA nºs ade56a32-f264-478c-923f-03e39ef68cc4 
e 1178ec90-33b8-4747-a4ea-c127038e79).
E para que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente, fi xado em mural na recep-
ção desta Serventia e publicado por 02 (duas) vezes em jornal local de grande circulação. 
Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, contados da data da última publicação, e não havendo 
impugnação, faz-se á a averbação.

Rosário Oeste, 19 de Novembro de 2021.

Paulene Cerdoso da Silva
Registrador 

SENAR/MT
DATA DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021/SENAR/MT

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de MOCHILAS PERSONA-
LIZADAS, para atender as necessidades do evento Parceria Educacional 
realizado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SE-
NAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações constantes neste 
Edital e seus anexos. 
Data da Sessão: 14/12/2021
Abertura da Sessão Pública: 09h:00min (horário de Brasília).
Prazo para cadastro das propostas: Até 14/12/2021 – Horas 09:00min (ho-
rário de Brasília)
Plataforma Eletrônica: Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br).
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site https://sistemafamato.org.br/portal/senar/transparencia-
-licitacoes-andamento.php e www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como 
na sede do SENAR/MT na Assessoria de Licitações e Contratos, de segunda-
-feira a sexta-feira das 08h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) ou pelo e-mail cpl@senarmt.org.br
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeiro: Julean Faria da Silva 
Ordenador de Despesas: Normando Corral

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2021/SENAR-MT

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando razões de interesse público,  tor-
na público para conhecimento de todos o aviso de REVOGAÇÃO do Pregão 
Presencial  nº 074/2021/SENAR-MT, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de PROJEÇÃO MAPEADA, para atender 
ao evento Demonstração Anual de Resultados, a ser realizado pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, pelos motivos 
de fato e de direto expostos nos autos processuais itens 11.9 e 15.1 do Edital do 
Pregão e fundamentada no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos do 
SENAR e,  ainda, aos interessados publicado no site http://www.sistemafamato.
org.br/portal/senar/licitacao_lista.php  e na sede do SENAR/MT – Assessoria de 
Licitações e Contratos.

Cuiabá (MT), 30 de novembro de 2021.

(Original assinado)
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR/MT

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2021/SENAR-MT

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando razões de interesse público,  torna 
público para conhecimento de todos o aviso de REVOGAÇÃO do Pregão Pre-
sencial  nº 075/2021/SENAR-MT, cujo objeto é a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço de AMBIENTAÇÃO, para atender ao evento 
Demonstração Anual de Resultados, a ser realizado pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, , pelos motivos de fato e de 
direto expostos nos autos processuais itens 11.9 e 15.1 do Edital do Pregão e 
fundamentada no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR 
e, ainda, aos interessados publicado no site http://www.sistemafamato.org.br/
portal/senar/licitacao_lista.php  e na sede do SENAR/MT – Assessoria de Lici-
tações e Contratos.

 Cuiabá (MT), 1° de dezembro de 2021.

(Original assinado)
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR/MT

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2021/SENAR-MT

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando razões de interesse público,  tor-
na público para conhecimento de todos o aviso de REVOGAÇÃO do Pregão 
Presencial  nº 076/2021/SENAR-MT, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de BUFFET, para atender ao evento 
Demonstração Anual de Resultados, a ser realizado pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT,  pelos motivos de fato e de 
direto expostos nos autos processuais itens 11.9 e 15.1 do Edital do Pregão e 
fundamentada no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR 
e,  ainda, aos interessados publicado no site http://www.sistemafamato.org.br/
portal/senar/licitacao_lista.php  e na sede do SENAR/MT – Assessoria de Lici-
tações e Contratos.

Cuiabá (MT), 30 de novembro de 2021.

(Original assinado)
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR/MT

CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411 – Jardim Marialva – CEP 78718-104

Fone (66) 3439-3400 – C.N.P.J.: 03.940.848/0001-99 – Rondonópolis/MT

 AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO - Nº 001/2021

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento da licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço global, tendo por fi nalidade a seleção para a contratação do Objeto: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 300 KVA COM EXTENSÃO 
DE REDE PARA USINA ASFALTICA CBUQ, AVENIDA RIO PRETO, SEM NUMERO – DISTRITO 
INDUSTRIAL VETORASSO, MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME JUSTIFICATIVA 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO, ANEXO AO EDITAL”, de acordo com o que se encontra 
defi nido na especifi cação e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal 
nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, Instrução Normativa INS.
SCL nº 001/2016 – VERSÃO 002/2019 e demais legislações pertinentes.
Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especifi cadas:

ITEM Empresa Vencedora Valor global

1 ENRON CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
CNPJ:  08.226.401/0001-76

152.334,10 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e 
trinta e quatro reais e dez centavos).

AFIXE-SE
PUBLIQUE-SE.

Rondonópolis - MT, 01 de dezembro de 2021.

Mailson de Souza Oliveira
Presidente de Comissão Permanente de licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 SENAC-AR/MT
LICITAÇÃO Nº 910375

A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/DN nº 
958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o registro 
de preços para eventual prestação de serviços de telemetria e rastreamento veicular, na frota do SE-
NAC/MT, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença de 
uso de software, e os respectivos serviços de instalação, confi guração, capacitação e suporte técnico 
e garantia de funcionamento, para atender as necessidades da Administração Regional e das Unida-
des Operativas do SENAC-AR/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos Pregão Eletrônico nº 049/2021 - SENAC/AR-MT. O acolhimento das propostas 
será até o dia 13 de dezembro de 2021 às 08:00h (horário local) e a sessão da disputa de preço será 
no mesmo dia, às 09:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site do 
SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do Banco do Brasil. Cuiabá/MT, 02 de dezembro de 2021.

Comissão Permanente de Licitação
SENAC-AR/MT

É FÁCIL ANUNCIAR NO JORNAL
QUE TEM 80% DA PREFERENCIA

DO MATO-GROSSENSE. É SÓ
LIGAR: (65) 3612-6307

 S E N A R / M T
AVISO DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA Nº 013/2021/SENAR/MT
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA, para atender as ne-
cessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso 
– SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especifi cações cons-
tantes neste Edital e seus anexos. 
Data: 17/12/2021
Horário: 09h:00min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede Temporária do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural do Estado de Mato Grosso – SENAR-MT – Rua I, 
nº 300, Quadra 17-A, Lotes 6-7, Parque Eldorado, Bairro Alvorada, CEP 
78048-832, Cuiabá-MT.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franquea-
da aos interessados no site http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/
licitacao_lista.php e na sede do SENAR/MT – Gerência de Licitações e 
Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Presidente: Natanael Marques de Alcantara
Ordenador de Despesas: Normando Corral

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONVITE N° 009/2021/SENAR-MT

O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando razões de interesse público,  torna público 
para conhecimento de todos o aviso de REVOGAÇÃO do Convite  nº 009/2021/SE-
NAR-MT, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E ASSESSORIA DE EVENTOS, compreendendo 
a disponibilização dos serviços de fotografi a, segurança, coordenador de eventos, 
promotoria, segurança, DJ, mestre de cerimônias, ambulância, organizadores 
de trânsito, bem como de locação de mesas, tendas e gerador e ainda, produção 
e distribuição de pipocas, algodão doce e balões, com fornecimento de todos ma-
teriais, equipamentos e pessoal necessários para a perfeita execução dos serviços, 
para atender aos eventos Feira Natural do Campo, Video Mapping e Demonstra-
ção Anual de Resultados a serem realizados pelo Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, pelos motivos de fato e de direto expostos 
nos autos processuais itens 11.9 e 15.1 do Edital do Pregão e fundamentada no art. 
40 do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR e,  ainda, aos interessados 
publicado no site http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/licitacao_lista.php  e 
na sede do SENAR/MT – Assessoria de Licitações e Contratos.

Cuiabá (MT), 30 de novembro de 2021.
(Original assinado)

NORMANDO CORRAL 
Presidente do Conselho Administrativo 

SENAR/MT


